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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria de Saúde 

www.pmvc.ba.gov.br  

PORTARIA 068/2025 - GAB/SMS 

ALTERA O QUADRO DE 
DETALHAMENTO DE DESPESA - QDD DO 
PODER EXECUTIVO RELATIVO AO 
EXERCÍCIO DE 2025. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO •  MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA, Estado da Bahia, nomeada pelo Decreto Municipal n° 23.286/2024, expedido 

pela Chefe do Poder Executivo Municipal, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 

no que dispõe o art. 52, §§ 1 a 4°, e art. 59, caput e parágrafo único, da LDO 2024, Lei 

Municipal n° 2.809, de 04 de outubro de 2023, e devidamente autorizado por delegação 

constante do art. 3° do Decreto n°23.031, de 03 de janeiro de 2024. 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto à 

sua natureza. - 

RESOLVE: 

Art. 1° Alteras o Quadro de Detalhamento da Despesa do Poder Executivo tara o exercício de 

2024, do órgão: 2600 - Secretaria Municipal de Saúde Pública, no valor de R$ 521.000,00 

(quinhentos e vinte um mil reais), conforme indicado no Anexo Único desta Portaria. 

Art.2° - Esta Portaria entrará em vigor em 14 de abril de 2025 

Vitória da Conquista, 14 de abril de 2025 

Edinael de' :tos Pardim 
Diretor Financeiro 

ifa 
(300011 

\. 
secç 

?ernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Rotary Club, 69, Centro 

Fone: (77) 3429-7400/3429-7426 (recepção); 3429-7408 (Gabinete) 

CEP 45000-410 - Vitória da Conquista - Bahia 

saude@pmvc.ba.gov.br  
www.pmvc.ba.gov.br  

Processo: 20999e25 -  D
oc. 3884 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: A
N

A
 SH

E
IL

A
 L

E
M

O
S A

N
D

R
A

D
E

 - 30/05/2025 15:59:40
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f6451a28-e330-42d4-87fb-9e5e64d6116c



   

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria de Saúde 

www.pmvc.ba.qov.br  

     

PORTARIA N° 068, DE 14 DE ABRIL DE 2025 

ANEXO ÚNICO 

  

  

ORGÃO 2600 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2601 - SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 10-SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 1012207012.201 - AÇÕES DE GESTÃO DO SUS 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1°) (Ar. 1°) 

MODALIDADE DE ELEMENTO DE DESPESA FONTE REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) APLICAÇÃO 

39-OUTROS SERVIÇOS DE 
3.3.90 TERCEIROS - PESSOA 1500 R$ 300,000,00 R$ 0,00 

JURÍDICA 

39-OUTROS SERVIÇOS DE 1501 R$ 1.000,00 R$ 0,00 3.3.90 TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

3.3.90 49- AUXÍLIO-TRANPORTE 1500 R$ 0,00 R$ 301.000,00 

TOTAL DA AÇÃO (R$) R$ 301.000;00 R$ 301.000,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 1030207051.211 - REDE DE ATENÇÃO ÀSAÚDE MENTAL 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1°) (Art. 1°) 

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO ELEMENTO DE DESPESA FONTE REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) 

32- MATERIAL, BEM OU 
3.3.90 SERVIÇO PARA 1603 R$ 120.000,00 R$ 0,00 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

3.3.90 30- MATERIAL DE CONSUMO 1600 R$ 0,00 R$ 60.000,00 

39- OUTROS SERVIÇOS DE 
3.3.90 TERCEIROS - PESSOA 1600 R$ 0,00 R$ 60.000,00 

JURÍDICA 

TOTAL DA AÇÃO (R$) R$ 120.000,00 R$ 120.000,00 

FUNCIONAL 1030207062.214 - REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE PROGRAMÁTICA 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Ar. 1°) (Ar. 1°) 

Rua Rotary Club, 69, Centro 

Fone: (77) 3429-7400/3429-7426 (recepção); 3429-7408 (Gabinete) 

CEP 45000-410 - Vitória da Conquista - Bahia 

saude@pmvc.ba.gov.br  
www.pmvc.ba.gov.br  
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Vitória da Conquista, 14 de abril de 2025 

Edinael cl&rSantos Pardim 
Diretor Financeiro 

Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

   

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria de Saúde 

www.pmvc.ba.qov.br  

     

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO ELEMENTO DE DESPESA FONTE REFORÇO {R$) REDUÇÃO {R$) 

39 - OUTROS SERVIÇOS DE 
3.3.90 TERCEIROS - PESSOA 1500 R$ 100000,00 R$ 0,00 

JURÍDICA 

39 - OUTROS SERVIÇOS DE 
3.3.90 TERCEIROS - PESSOA 1600 R$ 0,00 R$ 100.000,00 

JURIDICA 

TOTAL DA AÇÃO (R$) R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 

TOTAL DO ÓRGÃO (R$) R$ 521.000,00 R$ 52 1.000,00 

Rua Rotary Club, 69, Centro 

Fone: (77) 3429-7400/3429-7426 (recepção); 3429-7408 (Gabinete) 

CEP 45000-410 - Vitória da Conquista - Bahia 

saude@pmvc.ba.gov.br  
www.pmvc.ba.gov.br  
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OFICIAL 
VITORIA DA CONQUISTA 

 

vigente, abrangendo ainda: 

- Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documentos obrigatórios e 
necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo Contrato Administrativo firmado; 
II - Dar publicidade e manter atualizados os dados de cada contrato sob sua gerência; 
III -Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder 
às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da 
contratação, de modo a garantir o atendimento do interesse público. 

Parágrafo Único - O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria e na legislação 
vigente, referente à Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer 
ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos 
danos que causar; 

Art. 3° - Compete ao fiscal, a verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto 
quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto 
contratado. 

Parágrafo Único - O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria na legislação 
vigente, referente à Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer 
ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos 
danos que causar. 

Art. 40  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Art. 50  - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Diretor Geral da Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista - FSVC, Estado da 
Bahia, em 26 de Maio de 2025. 

Registre-se e publique-se. 

CERES NEIDE ALMEIDA COSTA 
DIRETORA GERAL - FSVC 

     

   

PORTARIA 068/2025 - GAB/SMS L 

  

  

  

  

   

     

ALTERA O QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA - QDD DO PODER EXECUTIVO 
RELATIVO AO EXERCÍCIO DE 2025. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da 
Bahia, nomeada pelo Decreto Municipal n° 23.286/2024, expedido pela Chefe do Poder Executivo 
Municipal, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe o art. 52, % 1 a 40,  e art. 
59, caput e parágrafo único, da LIDO 2024, Lei Municipal n° 2.809, de 04 de outubro de 2023, e 
devidamente autorizado por delegação constante do art. 30  do Decreto n° 23.031, de 03 de janeiro de 
2024. 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto à sua 
natureza. 

dom.pmvc.btgov.br  
Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2007, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP Brasil 
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Art. 10  Alteras o Quadro de Detalhamento da Despesa do Poder Executivo tara o exercício de 2024, 
do órgão: 2600 - Secretaria Municipal de Saúde Pública, no valor de R$ 521.000,00 (quinhentos e 
vinte um mil reais), conforme indicado no Anexo único desta Portaria. 

Art.20  - Esta Portaria entrará em vigor em 14 de abrilde 2025 

Vitória da Conquista, 14 de abril de 2025 

Edinael dos Santos Pardim 
Diretor Financeiro 

Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

PORTARIA N° 068, DE 14 DE ABRIL DE 2025 

ANEXO ÚNICO 

ORGÃO 2600 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 

UNIDADE 
2601 - SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ORÇAMENTÁRIA: 

FUNÇÃO: 10-SAÚDE 

FUNCIONAL 
1012207012.201 - AÇÕES DE GESTÃO DO SUS 

PROGRAMÁTICA 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 10) (Art. 10) 

MODALIDADE DE ELEMENTO DE 
FONTE REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) 

APLICAÇÃO DESPESA 

39-OUTROS 

SERVIÇOS DE 

3.3.90 TERCEIROS - 1500 R$ 300.000,00 R$ 0,00 

PESSOA 

JURÍDICA 

39-OUTROS 

SERVIÇOS DE 

3.3.90 TERCEIROS - 1501 R$ 1.000,00 R$ 0,00 

PESSOA 

JURÍDICA 

49 - AUXÍLIO- 
1500 R$ 0,00 R$ 301.000,00 3.3.90

TRANPORTE 

TOTAL DA AÇÃO (R$) R$ 301.000,00 R$ 301.000,00 

FUNCIONAL 
1030207051 .211 - REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE MENTAL 

PROGRAMÁTICA 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 10) (Art. 10) 

MODALIDADE DE ELEMENTO DE 
FONTE REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) 

APLICAÇÃO DESPESA 

dom.pmvc.ba.gov.br  
Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/200? de 2410812007, que institui  infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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Vitória da Conquista, 14 de abril de 2025 

Edinael dos Santos Pardim 
Diretor Financeiro 

Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

     

L PORTARIA SEMDES N. O  85/2025 

 

  

Designa o servidor Augusto Jorge José Leal, sob o número de matrícula 24.693-3, Assessor Especial 
1, para substituir, pelo período que determina, o Secretário Municipal de Desenvolvimento Social. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 81, incisos II e III, da Lei Orgânica do Município e o Decreto n023.512, de 01 de janeiro 
de 2025, expedido pela chefe do Poder Executivo Municipal; 

32 - MATERIAL, 
BEM OU SERVIÇO 

3.3.90 PARA 1600 R$ 120.000,00 R$ 0,00 

DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

30 - MATERIAL DE
1600 R$ 0,00 R$ 60.000,00 3.3.90 CONSUMO 

39-OUTROS 
SERVIÇOS DE 

3.3.90 TERCEIROS - 1600 R$ 0,00 R$ 60.000,00 

PESSOA 
JURÍDICA 

TOTAL DA AÇÃO (R$) R$ 120.000,00 R$ 120.000,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 1030207062.214 - REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 10) (Art. 10) 

MODALIDADE DE ELEMENTO DE FONTE REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) 
APLICAÇÃO DESPESA 

39-OUTROS 
SERVIÇOS DE 

3.3.90 TERCEIROS - 1500 R$ 100.000,00 R$ 0,00 
PESSOA 
JURÍDICA 

39-OUTROS 
SERVIÇOS DE 

3.3.90 1 TERCEIROS - 1600 R$ 0,00 R$ 100.000,00 
PESSOA 
JURÍDICA 

TOTAL DA AÇÃO (R$) R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 

TOTAL DO ÓRGÃO (R$) R$ 521.000,00 R$ 521.000,00 

dom.pmvc.ba.gov.br  
Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001. que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira- lCP Brasil 
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